
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 513.093 - SP (2019/0156668-8)
  

RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)

IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   GUSTAVO PICCHI  - SP311018 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : CARLOS ALEXANDRE ROCHA (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. EXECUÇÃO PENAL. OITIVA 
JUDICIAL DE TESTEMUNHAS SEM A PRESENÇA DO RÉU. 
PREJUÍZO NÃO COMPROVADO. FALTA GRAVE. FURTO DE 
CABOS ELÉTRICOS. DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. DIAS REMIDOS. 
FRAÇÃO MÁXIMA.  FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.  AUSÊNCIA 
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, nos termos do entendimento 
firmado pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, sedimentou 
orientação no sentido de não admitir habeas corpus substitutivo de 
recurso adequado, situação que implica o não conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada 
flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a 
concessão da ordem, de ofício.

II - "Em relação à necessidade de presença do condenado na 
audiência de oitiva das testemunhas, com base nos argumentos acima 
apresentados, é desnecessário o comparecimento do acusado ao ato, se a 
defesa técnica acompanhou todo o procedimento, inexistindo, portanto, 
qualquer prejuízo para o reeducando" (AgRg no HC n. 454.456/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 04/09/2018).

III - O entendimento assente nesta Corte Superior é no sentido de 
que o reconhecimento de nulidades exige a demonstração do efetivo 
prejuízo. Tal entendimento, a propósito, encontra-se firmado no 
enunciado n. 523 da Súmula do Supremo Tribunal Federal: "No processo 
penal, a falta de defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência 
só o anulará se houver prova de prejuízo para o réu".

IV - Desconstituir o entendimento firmado pelas instâncias 
originárias para afastar ou desclassificar a falta grave que foi imputada ao 
paciente, não se verificando ilegalidade manifesta, demandaria amplo 
revolvimento da matéria fático-probatória, procedimento incompatível 
com a via estreita do habeas corpus. Precedentes.

V - A sanção de perda de até 1/3 (um terço) dos dias remidos, em 
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razão da prática de falta grave, exige fundamentação concreta, consoante 
determina a legislação de regência, ao estabelecer a observância das 
diretrizes elencadas no art. 57 da LEP.

VI - No caso concreto, o paciente, ao furtar cerca de 100 metros 
de fios da rede elétrica da cozinha penitenciária, não apenas ocasionou 
dano ao patrimônio público, mas também colocou em risco a segurança e 
disciplina carcerária - tudo, conforme mencionado no v. acórdão a quo.

Habeas corpus não conhecido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, não conhecer do pedido.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Leopoldo de Arruda Raposo  
(Desembargador Convocado do TJ/PE) 

Relator
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